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ILMO (A) SR. (A) PREGOEIRO (A) DA SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA LUZIA – ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 

 

                REF.:   EDITAL 056/2020 -  PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

                             PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº : 113/2020 

                             DATA DA SESSÃO: 28/08/2020 

                             HORÁRIO: 09h00min 

 

 

 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS NE LTDA, sociedade empresária, 

com matriz estabelecida na Rod BR 101–Sul 3333,Bairro Prazeres, CEP: 54335-000, 

Jaboatão dos Guararapes/PE, CNPJ/MF nº 24.380.578/0001-89  e filial localizada na 

Rodovia BR 101, s/n KM 17 – Prazeres, CEP: 54335-000, Jaboatão dos Guararapes/PE,  

inscrita no CNPJ/MF nº 24.380.578/0020-41, doravante denominada “WHITE MARTINS”, 

vem, tempestivamente, por seu representante legal abaixo assinado, com fundamento no 

mandamento constante do edital, apresentar 

 

 

                   IMPUGNAÇÃO  

   

 

ao edital do pregão em referência, pelas razões fáticas, técnicas e jurídicas 

a seguir delineadas, tendo em vista os vícios verificados no edital, que se não sanados 

poderão contaminar os atos sucessivos e, consequentemente, o processo poderá ter sua 

nulidade decretada até mesmo perante o Judiciário. 

    

  

I  – MOTIVOS  QUE ENSEJARAM A APRESENTAÇÃO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO. 

 

A WHITE MARTINS teve conhecimento da abertura do processo licitatório em referência, que tem por 

objeto “A CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA PARA FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO E AQUISIÇÃO DE 
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MATERIAIS PARA OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR, ” e, na condição de interessada em participar da disputa 

para o atendimento deste objeto, analisou os termos do edital.  

 

Após acurada leitura, foram identificadas exigências que necessitam ser revistas, para que os atos do 

processo ocorram de acordo com a lei. 

 

II – NECESSÁRIA ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: DE MENOR PREÇO POR GRUPO PARA 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

  

 Após análise do edital, observa-se a adoção do critério MENOR PREÇO POR GRUPO E POR ITEM, 

consoante segue abaixo: 

 

 

 

 Todavia, o objeto da licitação em questão é formado por itens divisíveis e autônomos entre si, favorecendo 

a adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, como medida a garantir um maior número de 

participantes na licitação. 

 

 Nesse diapasão, não se justifica o agrupamento de itens num único grupo, favorecendo a eleição de 

apenas um fornecedor para fornecer a todos os itens do grupo, considerando que não há interligação, conexão ou 

dependência no fornecimento dos referidos produtos. 

 

Importante registrar que o entendimento uníssono por parte de nossos mais ilustres juristas é de que, em 

se tratando de licitações para aquisição de bens e serviços de natureza divisível, deve-se priorizar a adoção do 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM. 
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O critério de julgamento de MENOR PREÇO TOTAL PARA O GRUPO, por tratar-se o objeto de bens 

e serviços de natureza divisível, compromete substancialmente o caráter competitivo da licitação, como também 

o principal objetivo da licitação que é a satisfação do interesse público, ou seja, o de proporcionar à Administração 

a possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso. 

 

Frise-se assim que, tratando-se o objeto licitado de bens de natureza divisível, o critério de julgamento 

adotado diverge dos preceitos da lei 8.666/83: 

 

O artigo 15, inciso IV, determina: 

 

“ Art 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
...IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades 
do mercado, visando economicidade;” 
 

Há ainda de se ressaltar o que preconiza o § 7° do artigo 23, o qual reafirma a preocupação da lei editalícia 

no tocante à preservação do caráter competitivo da licitação: 

 
“ § 7°Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o conjunto 
ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demanda na licitação, com vistas 
a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a 
economia de escala.” 

 

Tais dispositivos legais visam evitar que se juntem, numa única licitação, vários itens, com a finalidade 

de reduzir a disputa a um número limitado de participantes.  

 

É evidente que o critério de julgamento adotado de menor preço global não encontra plausibilidade, visto 

que os produtos em nada se interdependem, e que sua contratação em separado não acarretaria qualquer prejuízo 

para a Administração, em nenhum aspecto poderá tornar-se inviável tecnicamente. No entanto poderá sim 

proporcionar economicidade à Administração. 

 

 O Tribunal de Contas da União já veiculou este entendimento através do seu informativo nº 161de 2013, 

senão vejamos: 

“PLENÁRIO  
 
1. A licitação por lote, com a adjudicação pelo menor preço global, sem comprovação de 
eventual óbice de ordem técnica ou econômica que inviabilize o parcelamento do objeto em 
itens, caracteriza restrição à competitividade do certame, em vista do disposto nos art. 15, 
inciso IV, e 23, § 1°, da Lei 8.666/93.  
Representação relativa à licitação conduzida pelo Banco do Brasil S/A, mediante pregão para ata de 
registro de preços, destinada à aquisição de equipamentos de ar condicionado tipo Split, para as 
dependências do banco localizadas nos estados do Amapá e Pará, apontara, dentre outras 
irregularidades, possível restrição à competitividade do certame. A limitação decorreria da organização 
da licitação em um único lote e da adjudicação pelo menor preço global, sem a comprovação da 
inviabilidade técnica e econômica do parcelamento do objeto em itens. Em juízo de mérito, realizadas 
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as oitivas regimentais após concessão da cautelar pleiteada pelo representante, o relator considerou 
insuficientes os argumentos trazidos pelo Banco do Brasil, mormente no que respeita aos óbices à 
participação de fabricantes dos equipamentos licitados, decorrentes da adoção de lote único. Nesse 
sentido, consignou que “a falta de parcelamento do objeto, quando este é técnica e economicamente 
viável, contraria a legislação em vigor (arts. 15, inciso IV, e 23, § 1°, da Lei nº 8.666/1993) e a 
jurisprudência consolidada no Tribunal (Súmula nº 247), restringe a competitividade da licitação e 
prejudica a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, ao impedir que os fabricantes 
dos produtos possam participar diretamente da competição”. Nesse passo, configurada a 
irregularidade, o Tribunal, ao acolher o juízo de mérito formulado pelo relator, julgou procedente a 
Representação e fixou prazo para o Banco do Brasil adotar medidas destinadas à anulação do pregão. 
Acórdão 1913/2013-Plenário, TC 004.526/2013-9, relator Ministro José Múcio Monteiro, 
24.7.2013.” 
 

Pede-se assim (i) a separação dos itens pertencentes aos grupos; (ii) cumulativamente, a alteração 

do critério de julgamento das propostas para que seja considerado o MENOR PREÇO POR ITEM, 

exclusivamente. 

 

III – PARÂMETROS EXIGIDOS PARA OS RESERVATÓRIOS (CILINDROS/TANQUES). 

 

III.1 – Capacidade exigida para os reservatórios. 

 

Dentre as condições previstas para o fornecimento dos gases, se insere a cessão de cilindros  com 

capacidades específicas (vide página 31 em diante do edital). 

 

 Oportuno esclarecer que, em se tratando de capacidade de cilindros, há uma certa variação entre os 

diversos fornecedores no mercado, de forma que, ao se exigir o fornecimento em cilindro com capacidades 

específicas, a Administração acaba por direcionar o resultado da licitação para fornecedor ou fornecedores 

específicos, restringindo o caráter competitivo da licitação, ainda que não seja sua intenção. 

 

Desta forma, em não havendo impedimento técnico para a flexibilização da capacidade exigida para os 

cilindros, e caso seja obrigação da Contratada fornecer os cilindros em comodato, a WHITE MARTINS pede que 

esta Administração permita o fornecimento do produto em cilindros com capacidades aproximadas para 

mais e para menos em relação as que estão sendo exigidas no edital, ou, alternativamente, que preveja 

um intervalo maior na capacidade exigida para os cilindros,  conforme sugestão abaixo: 

 

•  Item 001 – oxigênio medicinal gasoso – ampliar a capacidade do cilindro para entre 7 m³ a 10 m³; 
•  Item 018 - oxigênio medicinal gasoso – ampliar a capacidade do cilindro para entre 3,5 m³ a 4 m³; 
•  Item 003 - oxigênio medicinal gasoso-  ampliar a capacidade do cilindro para entre de 0,7 m3 a 1 m3; 
•  Item 005 – ar comprimido medicinal - ampliar a capacidade do cilindro para entre de 5 a 10 m3; 

•  Item 007 - oxigênio medicinal gasoso -  ampliar a capacidade do cilindro para de 6 m3 a 8 m3; 
•  Item 002 oxigênio medicinal gasoso -  ampliar a capacidade do cilindro para de 3,5 m3  a 6 m3; 
•  Item 008 oxigênio medicinal gasoso -  ampliar a capacidade do cilindro para 0,7 m3 a 2 m3. 
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Tal providência certamente privilegiará a ampliação do caráter competitivo da licitação, justamente 

por permitir uma maior número de empresas participantes e, consequentemente, aumentar as chances da 

Administração de obter proposta mais vantajosa. 

 

Caso ainda assim V.Sa. decida por manter a especificidade do cilindro, a WHITE MARTINS pede que 

seja apresentado parecer técnico hábil a justificar tal medida, que se configura restritiva e, portanto, não 

encontra espeque legal. 

 

É conveniente lembrar que  a inclusão de cláusulas restritivas em editais de licitações públicas é 

repudiada até mesmo por nossa Carta Magna, que assim preconiza: 

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade  e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.”(Regulamento) 

 
Como já deve ser de Vosso conhecer, a Lei Federal nº 8.666/93 também veda a inclusão de exigências 

desnecessárias em editais de licitações públicas para não comprometer o caráter competitivo da licitação, senão 

vejamos:  

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.                     (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 
2010)      (Regulamento)      (Regulamento)       (Regulamento) 

       § 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede 
ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 1991;                   (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)” 
(grifamos) 

 

Por derradeiro, não se identifica uma justificativa plausível para se fixar a capacidade exigida para os 

cilindros, constituindo tal medida uma barreira a um dos principais objetivos da licitação que é a seleção da 
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proposta mais vantajosa para a Administração, fundamento este em que se embasa a WHITE MARTINS, para 

requerer compreensão e bom senso de V.Sa. na apreciação e deferimento do presente pedido. 

 

 

 

III.2 – Unidade de medida prevista para o item 005. 

 

 Em relação ao item 005, ar comprimido medicinal, observa-se a adoção da unidade de medida m³ (página 

32 do edital) para o gás ar comprimido medicinal. 

 

 

 No entanto, percebe-se que em relação os cilindros que deverão acondicionar os gases, a capacidade 

volumétrica dos aludidos reservatórios foi estimada em “litros”, o que diverge da unidade adotada para o gás. 

 Em razão da divergência, pede-se para que se corrija. 

 

III.3 – Divergência capacidade tanque criogênico para o item 004. 

 

 Percebe-se que ora o edital estabelece a capacidade do tanque para o item 004 como sendo de 5.000 a 

8.000, ora como sendo de 3.000 a 8.000. 

 

 

 

  

 

 

•  Qual capacidade deverá ser considerada pelas licitantes? 

 

IV – QUANTITATIVO VENTILADOR PULMONAR – ITEM 015. 

 

 Em relação ao quantitativo anual estimado para o equipamento ventilador pulmonar, observa-se a 
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seguinte desconformidade: o número de locações anual é igual ao número de locações mensal. 

 

 

 

 

 Desta forma, pede-se que confirmem: Quantos equipamentos serão locados por mês? E no ano? 

 

V – OBRIGAÇÃO EXCESSIVA. 

  

 Da análise das condições estabelecidas para atendimento do objeto, observa-se a exigência para que a 

instalação do equipamento seja acompanhada por profissional fisioterapeuta. Veja-se: 

 

“9.6. A prestação de serviços de locação de concentradores e aparelhos BIPAP contempla: a entrega dos 
equipamentos, instalação, explicações quanto ao uso e respectivas manutenções preventivas e corretivas, 
nos locais de suas instalações, conforme especificações anteriores. No momento da instalação do 
equipamento, é fundamental a presença de um FISIOTERAPEUTA enviado pela contratada.” 

 

 Contudo, tal exigência mostra-se desnecessária e, portanto, excessiva, uma vez que a instalação do 

equipamento pode ser realizada por profissional devidamente treinado e capacitado para tal instalação, não sendo, 

obrigatória e necessária que a instalação seja acompanhada por profissional fisioterapeuta. 

  

 Além disso, a exigência para que um fisioterapeuta acompanhe a instalação dos equipamentos 

encarecerá, demasiadamente, os custos associados à execução do serviço e, consequentemente, tais custos 

serão repassados para Administração por meio dos preços ofertados no certame. 

 

 Por derradeiro, a exigência em referência é medida que não se justifica, motivo pelo qual requer-se sua 

alteração. 

 

VI – ATENDIMENTO EM ÁREAS DE OCUPAÇÕES E DE RISCO. 

 

 No tocante à previsão de atendimento em áreas de ocupações e de risco, a IMPUGNANTE pede que 



   

 

8 

 

estas áreas sejam atendidas diretamente pela Prefeitura, sem a obrigatoriedade da Contratada em atender. 

 

 A Prefeitura poderá receber os itens que deverão ser entregues e, por meio de seus prepostos, realizar 

a entrega dos produtos nas áreas de ocupações e de risco. 

 

 Se mantida esta previsão, a Administração poderá ter reduzida a competitividade no certame, ante 

o risco associado ao cumprimento da obrigação acima, sem contar o fato de que, a empresa que ainda 

assim decidir participar, aumentará seus preços, consideravelmente, tendo em visto os riscos associados 

ao atendimento nessas áreas. 

 

VII – ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS. 

 

 Aproveita-se o oportuno para pedir esclarecimentos conforme abaixo seguem: 

 

1 -  Quantos cilindros/por item serão necessários serem cedidos em comodato?  

2 – Qual a quantidade de equipamentos aplicados atualmente?  

3 – Qual o quantitativo de leitos por setor da Upa e do Hospital para confirmarmos se o dimensionamento do 

equipamento compressor de ar está correto? 

4 - No Hospital teria base construída para instalação do tanque e central? Caso não, de quem será a 

responsabilidade de quem as obras da parte civil, elétrica e hidráulica? 

5 - De quem será a responsabilidade do custo da tubulação de interligação do tanque a rede do hospital/UPA?  

6 - Sobre o compressor de ar  precisa ter carenagem acústica?  
 
7 – O prazo de instalação do tanque e do compressor será de 60 dias? Esse prazo poderá ser contado a partir 
da liberação do local de instalação após realização de obra civil pela Contratante? 
 

VIII– PEDIDO.  

  

 Por derradeiro, pugna a WHITE MARTINS: 

 

a) Pelo recebimento, apreciação e integral deferimento da presente impugnação, para que,  no 

mérito, todas as alterações aqui evidenciadas e esclarecimentos solicitados sejam atendidos. 
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b)  Na hipótese da pedido ora formulado ser indeferido, que seja emitido parecer técnico 

fundamentando seu indeferimento. 

 

 

 Nestes termos, p. Deferimento. 

 

              Jaboatão dos Guararapes/PE, 25 de agosto de 2020. 

 
 
 

________________________________________ 

Gerente Nacional de Contas Públicas 
Analigia da Silva 
RG: 077583300 
CPF: 003.791.977-66 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
Tel.: 3279-9151 
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